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CONTRATO Nº 023/2026 

PROCESSO Nº 112/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA E A EMPRESA CC 

NASCIMENTO COMERCIO LTDA 

 

O MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 01.610.134/0001-97, com sede na Av. 

Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sr. MAXWELL DE CARVALHO 

OLIVEIRA, Secretário Municipal de Saúde, inscrita sob o CPF n° 856.XXX.XXX-00 e a empresa CC 

NASCIMENTO COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 63.540.066/0001-94, com sede na Rua 

Quatro, nº 08, Bairro Super Quadra 602, Imperatriz - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por sua representante legal, a Srª. CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO, inscrito sob o 

CPF nº 146.318.813-72, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico Nº 002/2026, tendo em vista o que consta no Processo nº 112/2025 e em observância as 

disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de material de higiene 

e limpeza para atender a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, conforme as especificações, 

quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada 

e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 221.658,64 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e cinquenta 

e oito reais e sessenta e quatro centavos), conforme demonstrativo a seguir: 

 

Item  Descrição dos Produtos Marca Unidade  Quant 
Valor em R$ 

Unitário  Total 

1 

Ácido muriático: frasco plástico de 1 litro (um 

litro) com tampa de rosquear. Composição: ácido 

clorídrico, alcalinizantes e água. Princípio ativo: 

9,5%. Deve conter nome do responsável técnico 

com registro de classe, número de registro na 

Anvisa e telefone para atendimento ao 

consumidor. 

Start  Litro 750 9,51 7.132,50 

2 

Água sanitária (alvejante e desinfetante de uso 

geral): frasco de 02 (dois) litros de água sanitária 

incolor, com teor de cloro-ativo de 2 a 2,5%. 

Composição: hipoclorito de sódio, hidróxido de 

sódio, cloreto de sódio e água. O frasco deverá ser 

de plástico não transparente, com alça do próprio 

frasco, bem vedado com tampa de rosca de no 

mínimo 18 mm (dezoito milímetros) de altura e 

não apresentar nenhum vazamento. Registro na 

Anvisa/MS. 

Ype Frasco 1500 4,22 6.330,00 

4 

Álcool "gel", limpeza e assepsia, galão 5 litros, 

gel, incolor, neutro, carbômetro, neutralizante, 

composição água desmerlizada, desmaturan, 

Asseptgel Galão 120 36,33 4.359,60 
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corante e aroma com 70º gl INPM. Galão de 5 

litros. Registro Anvisa/MS. 

6 

Álcool etílico hidratado na concentração de 70º 

INPM (70% em peso), incolor, indicado como 

antisséptico tópico e desinfecção de superfícies 

fixas, contendo 100mL, embalado em frascos de 

almotolia descartável (bico reto com tampa 

acoplada). Uso hospitalar. Deve apresentar a 

FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de 

Produtos Químicos). Registro na Anvisa 

Sol  Frasco 990 5,04 4.989,60 

7 

Álcool etílico hidratado na concentração de 92,8 

INPM (Álcool 96º GL), incolor, volátil, líquido, 

contendo 1000mL. Embalado em frasco plástico 

resistente. Uso hospitalar. Deve apresentar a 

FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de 

Produtos Químicos). Registro na ANVISA. 

Sol  Frasco 1320 6,22 8.210,40 

8 

Balde de plástico dois bicos graduado, cor 

branca/azul, transparente, alça e encaixe no fundo 

para as mãos, material de polipropileno, 

capacidade de 12 litros, dimensões: largura 

27,00cm, altura 44cm, profundidade 27cm, peso 

1,98kg, tipo sanremo, plasvale com o mesmo 

padrãode qualidade ou similar. 

Plasmont Unidade 60 11,80 708,00 

9 

Balde de plástico reforçado em polipropileno, alta 

resistência a impacto, reforço no encaixe da alça, 

alça em aço 1010/20, zincado, para uso geral, 

capacidade 10 litros, com alça, cores diversas. 

Plasmont Unidade 60 9,17 550,20 

11 

Carro/Balde em Polipropileno com capacidade 

para aproximadamente 25 litros. Com aplicador 

de cera de no mínimo 35cm; com 04(quatro) 

rodízios giratórios em PVC. Deve Acompanhar: 

Armação com aproximadamente 40cm de largura 

para refil aplicador de cera e 2 (dois) Refis em 

100% microfibra e cabo de alumínio de no 

mínimo 1,40m de altura. Garantia do fabricante. 

Cor a definir 

Plasmont Kit 31 673,00 20.863,00 

12 

Cera líquida incolor: frasco plástico com 750 

mililitros de cera líquida incolor, especial, de alto 

brilho, para todos os tipos de piso e que dispensa 

uso de enceradeira. Composição mínima: 

parafina, carnaúba, dispersão acrílica metalizada, 

álcool laurílico etoxilado, alcalinizante, agente 

nivelador, 1,2 benzoisothiazolinona; 3, fragrância 

e água. Os frascos deverão estar bem vedados com 

tampa de rosca de no mínimo 18 mm (dezoito 

milímetros) de altura e não apresentar nenhum 

vazamento. A composição, o prazo de validade e 

a indicação da notificação na Anvisa deverão estar 

destacados nas latas. 

Start  Lata 240 4,63 1.111,20 

13 
Cesto para lixo, 12l: em plástico resistente, com 

pedal e tampa, capacidade 12 litros. 
Plasmont Unidade 75 13,77 1.032,75 

14 

Cesto para lixo, 15l: material plástico, tipo telado, 

polipropileno, capacidade 15 litros, diâmetro 25 

cm, altura 34 cm, cinza ou branco. 

Plasmont Unidade 99 14,53 1.438,47 
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15 

Cesto para lixo, 30 lt: material plástico, tipo 

telado, reforçado, com tampa, capacidade para 30 

litros. 

Plasmont Unidade 69 23,53 1.623,57 

16 

Cesto para lixo, 60 lt: material plástico, tipo 

telado, reforçado, com tampa, capacidade para 60 

litros. 

Plasmont Unidade 60 34,87 2.092,20 

17 
Cesto para lixo, 8l: material plástico, tipo telado, 

resistente, capacidade para 8 litros, sem tampa. 
Plasmont Unidade 90 5,12 460,80 

19 

Desinfetante multiuso, bactericida, desodorizante 

e com ação limpadora. indicado para sanitários em 

geral, fragrância de floral, lavanda e/ou eucalipto; 

acondicionado em embalagem de 2 litros. a 

embalagem deve conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, data 

de validade, quantidade de produto. validade 

mínima de 1 ano na data de entrega. Registro 

Anvisa/MS. 

Ype Frasco 1500 5,19 7.785,00 

20 

Desinfetante multiuso, bactericida, desodorizante 

e com ação limpadora. indicado para sanitários em 

geral, fragrância de floral, lavanda e/ou eucalipto; 

acondicionado em embalagem de 5 litros. a 

embalagem deve conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, data 

de validade, quantidade de produto. validade 

mínima de 1 ano na data de entrega. Registro 

Anvisa/MS. 

Ype Bombona 120 10,26 1.231,20 

21 

Desodorizador ambiental: em aerosol, com 

fragrâncias variadas, contendo em seu rotulo: 

composição, componente ativo, sem cloro flúor 

carbono, com perfume, sem cfc (prejudicial a 

camada de ozônio), butano / propano, água, 

embalagem cm 400 ml / 277 mg. caixa com 12 

unidades. 

Bom ar  Unidade 660 13,98 9.226,80 

23 

Desodorizante sanitário: em pedra, para uso em 

vaso sanitário, higienizante, poder bactericida, 

fragrância agradável. Registro no Ministério da 

Saúde. Embalagem: caixa contendo 01 (um) 

suporte e 01 (um) refil não inferior a 30 gramas e 

não superior a 50 gramas, contendo o nome do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

Sany Unidade 990 1,02 1.009,80 

24 

Detergente e desengraxante industrial 

superconcentrado e alcalino, líquido. Bombona de 

5 litros. Validade mínima de 12 meses. 

Veja Bombona 90 18,02 1.621,80 

25 

Detergente sanitizante em pó clorado, sanitizante 

para verduras e frutas, detergente sanitizante em 

pó clorado para uso em áreas de alimentos, 

equipamentos, com poder de 

Ype Frasco 660 18,32 12.091,20 

27 
Dispenser para papel toalha: interfolhas para 2 ou 

3 dobras linha clean; caixa com 01 (uma) unidade. 
Bralimpia  Unidade 50 26,91 1.345,50 

31 
Espanador, em fibra natural, cabo reforçado, 

tamanho 40 cm. 
Janetex Unidade 45 22,18 998,10 

33 

Fibra limpeza pesada: composta de fibra sintética 

com mineral abrasivo. Dimensões de 230 mm x 

102 mm. Pacote contendo 5 fibras. 

Esfrebom Pacote 90 3,14 282,60 
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35 

Flanela 100% algodão, cor amarela tom forte, 

para limpeza, lisa, medidas aproximadas: 50cm x 

30cm.Embalagem: pacote com 1 unidade. 

Janetex Unidade 264 2,90 765,60 

36 

Flanela 100% algodão, cor amarela tom forte, 

para limpeza, lisa, medidas aproximadas: 60cm x 

40cm. Embalagem: pacote com 1 unidade. 

Janetex Unidade 50 3,87 193,50 

38 

Inseticida aerosol, inodoro, envasado, em frasco 

de 300ml e peso líquido mínimo de 180g, isento 

de cfc, validade mínima: 11 meses a partir da data 

da entrega, tipo baygon, mafú, sbt com o mesmo 

padrão de qualidade ou similar. 

Baygon Frasco 132 9,89 1.305,48 

40 

Limpa vidros, embalagem de 500 ml, composto 

de butil etil éter, tripolifosfato de sódio, hidróxido 

de amônia, laurel éter, sulfato de sódio, corante, 

água. Ingrediente ativo: etanol 14%. Deve conter 

no rótulo ou impresso na embalagem: nome do 

químico responsável, número de registro no 

Ministério da Saúde, serviço de atendimento ao 

consumidor. 

Veja Frasco 396 3,71 1.469,16 

42 

Lixeira em plástico polipropileno, com tampa e 

pedal, armação e pedal em aço carbono 

galvanizado. Cor branca e capacidade de 100 

litros 

Bralimpia  Unidade 40 150,00 6.000,00 

43 

Lixeira em plástico polipropileno, com tampa e 

pedal, armação e pedal em aço carbono 

galvanizado. Cor branca e capacidade de 60 litros. 

Bralimpia  Unidade 50 85,55 4.277,50 

44 
Lixeira plástica para 20 litros: com tampa e pedal, 

cor cinza ou areia. 
Bralimpia  Unidade 116 30,75 3.567,00 

45 

Lustra móveis componentes ceras naturais, aroma 

lavanda ou jasmim, aplicação móveis e 

superfícies lisas. Validade mínima de 12 meses. 

Marcas de referência: Ypê, Brilhol, Poliflor, ou 

equivalente ou similar ou de melhor qualidade. 

Embalagem contendo dados de identificação do 

produto, data de fabricação, prazo de validade e 

número de registro na Anvisa/ Ministério da 

Saúde. Frasco com 500ml.  

Start  Frasco 132 12,34 1.628,88 

46 

Lustra móveis, à base de ceras naturais e silicone, 

ação de secagem rápida, perfume suave. 

Embalagem de 200 ml com bico dosador. Deve 

ser registrado no Ministério da Saúde e conter na 

embalagem o nome do químico responsável. 

Start  Frasco 116 7,20 835,20 

48 

Luva térmica, de silicone, com aproximadamente 

27 a 28 cm de comprimento, resistente ao calor, 

para uso em cozinha. Tamanho g. 

Talge Par 40 10,14 405,60 

49 

Luva térmica, de silicone, com aproximadamente 

27 a 28 cm de comprimento, resistente ao calor, 

para uso em cozinha. Tamanho m. 

Talge Par 66 7,75 511,50 

51 

MOP esfregão, material de algodão, ideal para 

lavar, limpar, torcer e secar todos os tipos de 

pisos: pode ser usado com alvejante e na aplicação 

de limpadores com brilho. Acompanha cabo de 

1,20m. 30x7,7x5,8cm 

Bralimpia  Unidade 33 140,24 4.627,92 
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52 
MOP micro fibras vassoura tira pó 40cm pra 

varrer a seco sem levantar poeira a1,36mx40cm 
Bralimpia  Unidade 33 66,33 2.188,89 

53 

MOP pó para parede com 25cm de comprimento, 

que facilita a limpeza de cantos e paredes. 

Composto por: refil MOP pó parede 25cm, 

suporte lt, cabo de alumínio 1,40m 

Bralimpia  Unidade 50 115,17 5.758,50 

56 

Palha de aço: produzido com lã de aço: 

acondicionado em saco plástico com 8 unidades 

de 60g, 100% ecológico. Composição: aço 

carbono. Referências: Bombril, Assolan, Lustro, 

ou de melhor qualidade. 

Assolan Pacote 1500 2,59 3.885,00 

57 

Pano para limpar chão: de algodão branco alveja, 

medindo 30x60cm, complemento com costuras 

laterais, alta absorção de umidade, gramatura 

batida, peso mínimo 160g. 

Janetex Unidade 270 3,22 869,40 

58 

Pano para limpar chão: de algodão branco alveja, 

medindo 60x80cm, complemento com costuras 

laterais, alta absorção de umidade, gramatura 

batida, peso mínimo 80g. 

Janetex Unidade 660 4,45 2.937,00 

59 

Papel Higiênico branco, em rolo medindo 10 cm 

de largura x 30 mts de comprimento, folha 

simples, produto absorvente, fabricado com fibras 

naturais virgens, 100% celulose (não reciclado) 

expresso na embalagem, gofrado, com alvura 

superior a 82,8% conforme ABNT, pintas 

inferiores a 177 mm2/m2 conforme NBR 

82592002 e conforme NBR 15134:2007, índice 

de maciez 10,7 n.m/g e tempo de absorção 4.3. 

Produto acondicionado em pacotes contendo 4 

rolos cada, e fardo com 64. Os pacotes deverão 

constar informações do fabricante, marca, 

especificações do produto, bem como a sua 

composição, as mesmas devem estar expressa na 

forma legível não sendo aceito quaisquer tipos de 

etiqueta que possa vir a constar na mesma. 

Referências: Neve, Personal, Mile, ou de melhor 

qualidade. 

Neve  Fardo 4500 4,94 22.230,00 

60 

Papel toalha branco para cozinha, pacote com 2 

rolos contendo 50 toalhas picotadas tamanho 22 

cm x 19 cm. Folhas duplas, 100% fibras 

celulósicas, de alta absorção. Referências: Scott, 

Snob, Mili, ou de melhor qualidade. 

Neve  Pacote 1200 4,12 4.944,00 

63 

Placa em polietileno sinalizadora de piso 

molhado. Tipo cavalete Medidas aproximadas: 

Aberta= 62cm (altura) x 37,5cm (largura) x 48cm 

(profundidade). Fechada= 66,5cm (altura) x 

37,5cm (largura) x 2,5cm (profundidade). 

3m Unidade 26 38,92 1.011,92 

64 
Porta copos para balcão. Material: plástico. 

Utilização para água e café. 
Bralimpia  Unidade 33 29,68 979,44 

65 

Porta copos profissional/cromado/parede com 36 

lugares, tipo onixlimp, utile, fiderglass com 

mesmo padrão de qualidade ou similar. 

Bralimpia  Unidade 17 52,12 886,04 
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66 

Porta sabonete líquido recipiente de vidro: 

giratório, capacidade 500ml, para parede de 

banheiro. 

Bralimpia  Unidade 42 31,61 1.327,62 

67 

Removedor de cera, tradicional, super 

concentrado para cera especial 

impermeabilizante, frasco com 1 litro. Composto 

de álcool laurílico 10 eo, solventes alcalinizantes, 

sequestrante, agente de controle de PH, corante, 

fragrância e água. Registro Anvisa/MS. 

Start  Frasco 198 16,84 3.334,32 

68 

Removedor de oxidação em spray, frasco com 500 

ml. A base de ácido fosfórico, detergente não 

iônico, sabão neutro, corante e água q.s.p. Solução 

revitalizadora removedora de ferrugem, manchas, 

corrosões e placas de depósitos alcalinos e 

minerais das superfícies externas e internas de 

autoclaves e de qualquer utensílio em aço inox. 

Deve eliminar todos os odores, sem deixar 

resíduos. Embalagem em spray. Constando 

externamente dados de identificação e 

procedência, nº de lote, data de fabricação, 

validade, nº de registro no MS/Anvisa. 

Start  Frasco 40 24,04 961,60 

72 
Rodo plástico para pia. Base em polipropileno. 

Material de secar em EVA 
Condor Unidade 36 4,53 163,08 

73 

Sabão de coco: em barra, 200 gramas, testado 

dermatologicamente, para lavagem de roupa e 

utensílios domésticos, embalagem contendo 

norma eb56/54 da ABNT. 

Ype Unidade 450 5,33 2.398,50 

77 

Sabonete 90 gr, composto de extrato de leite de 

aveia, glicerina, sabão de ácido graxo de babaçu, 

graxos de soja, cloreto de sódio, carbonato de 

sódio, dióxido de titânio, edta, bht, perfume e 

água. Embalagem com 1 unidade de 90 gramas, 

uso doméstico. Registro Anvisa 

Protex Unidade 825 2,40 1.980,00 

78 

Sabonete antisséptico com triclosan. Sabonete 

líquido especial sem cheiro, formulado com 

matérias primas selecionadas com o máximo de 

exigência para garantir a higienização e 

desinfecção das mãos deixando um toque suave. 

Possui em sua formulação o triclosan de ação 

antimicrobiana de amplo espectro. Refil de 800 ml 

e ph entre 6,5 e 8,0. O suporte deverá ser fornecido 

pela empresa vencedora. Registro Anvisa/MS. 

Protex Unidade 660 14,42 9.517,20 

80 Saco de nylon capacidade 60kg. Janetex Unidade 150 4,25 637,50 

82 

Saco plástico para lixo 200l, capacidade para 200 

litros, reforçado com micra entre 0,16 a 0,18, 

preferencialmente preto, não reciclável. Pacote 

com 100 unidades. 

Superforte Pacote 300 29,25 8.775,00 

83 

Saco plástico para lixo, 15 l: de polietileno; com 

capacidade de 15 litros, cada unidade deve medir 

aproximadamente 39cm de largura x 50cm de 

altura (mínima); preferencialmente na cor preta; 

suportando até 3 quilos de material; e suas 

condições deverão estar de acordo com a NBR 

9190, NBR 9191. 

Superforte Pacote 1290 12,09 15.596,10 
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86 Sacola plástica tamanho grande, tipo comum. Superforte Fardos 30 24,00 720,00 

87 Sacola plástica tamanho médio, tipo comum. Superforte Fardos 30 26,73 801,90 

88 Sacola plástica tamanho pequeno, tipo comum. Superforte Fardos 30 14,69 440,70 

89 

Saponáceo em pó cloro. Composição tensoativos 

aniônicos, alcalinizantes. Características 

adicionais: biodegradável, aspecto físico pó. Odor 

diversos. Marcas de referência: Radium, Bombril, 

Ypê ou equivalente ou similar ou de melhor 

qualidade. Registrado na ANVISA. Validade 

mínima 12 meses a partir da data de fabricação. 

Embalagem com 300g. 

Start  Unidade 300 4,77 1.431,00 

90 

Soda cáustica: aspecto físico líquido incolor, 

pureza 48 a 50 per, densidade a 20° celsius 1,5050 

a 1,5250 g/cm3, aplicação produtos químicos, 

embalagem contendo 1 quilograma. 

Sol  Quilograma 150 14,86 2.229,00 

91 

Soda cáustica: aspecto físico líquido incolor, 

pureza 48 a 50 per, densidade a 20° celsius 1,5050 

a 1,5250 g/cm3, aplicação produtos químicos, 

frasco com 400 g pequeno. 

Sol  Frasco 105 9,58 1.005,90 

92 

Toalha para lavabo: com barra para borda 100% 

algodão, felpuda, com no mínimo 0,33x0,50, 

cores variadas. 

Janetex Unidade 180 10,40 1.872,00 

98 

Vassoura de teto, vassoura para limpeza de teto, 

com cabo em madeira revestido em PVC, 

separado em duas partes, dotado de encaixe para 

unir as partes, com comprimento total de 2,4 

metros. Comprimento mínimo das fibras de 

limpeza: 20 cm. 

Condor Unidade 60 11,59 695,40 

Valor Total R$ 221.658,64 

 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma do 

art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
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4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer reajuste 

autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

6.2. Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência da 

legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações que as partes 

pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante 

no art. 125 Lei nº 14.133/2021. 

 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

 

02 PODER EXECUTIVO 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 SAUDE 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002 APOIO ADMINISTRATIVO 

2027 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

para a CONTRATANTE; 

 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

 

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

 

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 

deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
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13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.5.2. Indenizações e multas. 

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela 

designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 

não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da 

Prefeitura Municipal de Cidelândia – www.cidelandia.ma.gov.br. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ASSINATURAS 

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 

qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais 

da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar 

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, 

inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido 

pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica 
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será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou 

Plataforma Gov.br 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Açailândia, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 

o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas 

que também os subscrevem. 

 

Cidelândia (MA), 25 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAXWELL CARVALHO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

 

CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO 

CC Nascimento Comercio Ltda 

CNPJ Nº 63.540.066/0001-94 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome:_________________________ 

 

CPF:__________________________ 

Nome:_____________________________ 

 

CPF:______________________________ 
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